
ANEXO II 
(ATO NORMATIVO No 008, DE 13 DE MARÇO DE 2012) 

 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

DDIIRREETTOORRIIAA  DDEE  PPEESSSSOOAALL  
 

IV - DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO PARA FINS DE APURAÇÃO  
DO TETO CONSTITUCIONAL (ATIVO) 

INSTRUÇÃO DE PREENCHIMENTO 
O DOCUMENTO DEVE SER PREENCHIDO COM LETRA LEGÍVEL, MARCANDO COM UM “X” A OPÇÃO CORRETA. 

 
IDENTIFICAÇÃO 

01-Nome 

 
02-Denominação do Cargo Efetivo 

 
03-Denominação do Cargo em Comissão/Função Comissionada 

 

 

Declaro, para fins do disposto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, que: 

 não acumulo o subsídio/remuneração pago(a) por esse órgão com remuneração, salário, 
subsídio, proventos ou benefícios previdenciários provenientes de cargos, empregos ou 
funções públicas, incluindo os de autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, nos 
termos dos artigos 37, inciso XVI e § 10, e 40, § 11, da Constituição Federal e do artigo 118, § 3º, da 
Lei nº 8.112/90. 

 acumulo, com o subsídio/remuneração pago(a) por esse órgão, retribuição pecuniária 
proveniente do cargo, do emprego ou da função pública abaixo relacionado(a): 
Obs.: em caso afirmativo, anexar cópia do último “contracheque”. 

Tipo de retribuição pecuniária:  

(  ) Remuneração       (  ) Salário      (  ) Subsídio   (  ) Proventos de inatividade                                         

(     ) Benefício previdenciário (pensão)  

05-Cargo/Emprego/Função Pública (do instituidor, caso se trate de pensão) 06-Órgão/Pessoa Jurídica (do instituidor, caso se 
trate de pensão) 

  

 

Estou ciente de que qualquer alteração nas situações de acúmulo acima declaradas 
e/ou alteração dos valores recebidos deverá ser comunicada imediatamente à 
Diretoria de Pessoal. 

 
 

 
Local 

 /      / 
Data 

 
Assinatura do Declarante 

 

A ser preenchida por ocasião de: 
- Nomeação em Cargo Efetivo ou Cargo em Comissão sem vínculo com a JMU 
- Designação para Função Comissionada (Servidor sem vínculo com a JMU) 

 
 


